
Empregado demitido por receber cheques em conta pessoal reverte
justa causa

Um empregado demitido por justa causa por ter recebido cheques devolvidos de clientes e os depositado
em sua conta bancária pessoal, conseguiu reverter a modalidade da dispensa para demissão imotivada. A
empresa havia recorrido, mas a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso,
ficando mantida, assim, decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (MT), que não viu
motivo para demissão justificada, uma vez que o dinheiro era repassado à empresa.

Na reclamação, o empregado informou que foi contratado em 2006 como motorista, vendedor e
entregador e que ainda fazia a cobrança de cheques devolvidos dos clientes. Em 2009, a empresa o
demitiu sob o pretexto da necessidade de redução do quadro de funcionários. Mais tarde, foi
surpreendido com a notícia de que havia sido demitido por justa causa, sob a acusação de furto, pelo
recebimento dos cheques, que eram depositados em sua conta bancária e depois repassados à empresa.
Alegou inocência e pediu a reversão da dispensa para sem justa causa e o recebimento das verbas
rescisórias respectivas.

Sem êxito no primeiro e no segundo graus, a empresa recorreu ao TST, alegando que a atitude do
empregado configurava falta grave suficiente para legitimar a sua dispensa motivada. O recurso foi
examinado na 7ª Turma pelo ministro Vieira de Mello Filho, que não viu motivo para a aplicação da
pena.

Segundo o relator, o acórdão regional anotou que todo o dinheiro recebido pelo empregado em sua conta
bancária foi repassado à empresa. A falta grave somente se justificaria se houvesse demonstração efetiva
de que ele se apoderou de valores da empresa, o que não foi constatado. Assim, qualquer decisão
contrária à que chegou o Tribunal Regional demandaria novo exame do conjunto-fático probatório, o
que não é permitido nesta instância recursal, como estabelece a Súmula 126 do TST. Com informações 
da Assessoria de Imprensa do TST.

RR-1582-64.2011.5.23.0008

Date Created
25/06/2013

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 25/06/2013


